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1. Documento: 14363-2024-18
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 14363/2024  
Situação: Ativo  
Tipo Documento: Proposição  
Assunto: Licitação  
Unidade Protocoladora: SAPI - SECAO DE APOIO A PROJETOS INSTITUCIONAIS  
Data de Entrada: 09/04/2024  
Localização Atual: DILCD - DIVISAO DE LICITACOES E CONTRATACOES DIRETAS  
Cadastrado pelo usuário: REBECACR  
Data de Inclusão: 13/05/2024 13:58   
Descrição: Proposição de realização de licitação na modalidade Concurso, para escolha e
premiação de redações ligadas ao tema "Combate ao Trabalho Infantil"  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 14363-2024-18  
Nome: DFD.pdf  
Incluído Por: SECAO DE APOIO A PROJETOS INSTITUCIONAIS  
Cadastrado pelo Usuário: PATRICHR  
Data de Inclusão: 09/04/2024 18:30  
Descrição: Documento de Formalização de Demanda - DFD  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

PATRICIA HELENA DOS REIS Login e Senha 09/04/2024 18:30



 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

CADERNO 1 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 

Setor Requisitante: Seção de Apoio aos Projetos Institucionais 

Responsável: Rebeca de Castro Rocha 

e-mail do responsável rebecacr@trt3.jus.br 

Telefone do responsável: (31) 3228-7011 

Integrante Demandante: Comitê Gestor Regional do Programa de Combate ao Trabalho 

Infantil e de Estímulo à Aprendizagem / Dra. Maria Raquel Ferraz 

Zagari Valentim (Gestora Regional) 

e-mail do Integrante 

Demandante: 

gab34@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante 

Demandante: 

(31) 3228-7453 

 

I) APRESENTAÇÃO DA DEMANDA (PROBLEMA A SER SOLUCIONADO) 

Atuar na prevenção e erradicação do trabalho infantil, por meio do desenvolvimento e 

implementação de projeto visando a realização de ações educativas e pedagógicas direcionadas a 

estudantes do ensino fundamental da rede pública de Minas Gerais, no âmbito do “Programa de 

Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem”. 

 

II) JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

O “Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem” foi instituído pelo 

Ato nº 419/CSJT, de 11 de novembro de 2013 com o objetivo de desenvolver ações em prol da 

erradicação do trabalho infantil no Brasil e da adequada profissionalização do adolescente, com a 

colaboração da Rede de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, constituída, dentre outrras 

entidades públicas e privadas, por todos os órgãos da Justiça do Trabalho. 

Tal Programa tem suas atividades norteadas por diversas linhas de atuação, dentre elas a 

“educação para a prevenção”, que consiste no “desenvolvimento de ações educativas e 

pedagógicas em todos os níveis de ensino, diretamente a estudantes, trabalhadores e 

empresários”. 

Nesta linha, o TRT3, como órgão colaborador, visando a conscientização da sociedade, sobretudo 

da comunidade estudantil, pretende promover ação que chame a atenção para o tema e colabore 

com o combate ao trabalho infantil. 

 

III) PRAZOS DESEJADOS PARA CONCLUSÃO DOS ESTUDOS E EFETIVAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

Espera-se propor a contratação até o dia 10/04/2024, tendo em vista a publicação do Edital prevista 

para o dia 20/05/2024. A autorização da autoridade competente deverá ocorrer até a segunda 

semana de maio de 2024. 

 



 

 

IV) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

A Contratação está correlacionada ao Objetivo Estratégico 02 do Plano Estratégico Ciclo 2021 - 

2026 - Perspectiva Sociedade - Promover o trabalho decente e a sustentabilidade. Tal Objetivo 

visa promover ambientes de trabalho seguros e protegidos, a dignificação do trabalhador, a não 

discriminação de gêneros, raça e diversidade, o combate ao trabalho infantil, bem como a gestão 

e o uso sustentável, eficiente e eficaz dos recursos sociais, ambientais e econômicos, visando o 

alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas 

– Agenda 2030. 

Ademais, a contratação tem relação com a Meta Nacional 11 para o ano de 2024 - Infância e 

Juventude, aprovada no 17º Encontro Nacional do Poder Judiciário “Promover os Direitos da 

Criança e do Adolescente. Tribunais Regionais do Trabalho: Promover pelo menos duas ações 

visando o combate ao trabalho infantil e o estímulo à aprendizagem”.  

 

V) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DE COMPRAS 

A aquisição dos prêmios para o concurso está prevista no PCA da SEML - 2024 - ITEM 

151042024000382 - Aquisição de Material de Divulgação para Programas Institucionais deste 

Tribunal. O valor programado foi direcionado à aquisição de 04 das 06 premiações no total, sendo 

que as 02 premiações restantes serão doadas pela ASTTTER. 

Tendo em vista que o procedimento ainda se encontra em fase de instrução, não foi possível 

mencionar o E-pad respectivo de aquisição em tempo. 

 

VI) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

Embora os recursos necessários à contratação em pauta não tenham sido previstos no planejamento 

orçamentário do Regional, por se tratar de contratação de baixo valor, foi informado pela alta 

administração que há disponibilidade orçamentária para tanto. 

 

VII) NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE INTEGRANTES TÉCNICO OU TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 

A proposição está sendo instruída pela Seção de Apoio aos Projetos Institucionais – SAPI, com o 

auxílio do Comitê Gestor Regional do “Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo 

à Aprendizagem”, que é o integrante demandante. Não há necessidade de indicação de integrante 

técnico ou administrativo. 

 

VIII) CONSIDERAÇÕES ACERCA DA EXISTÊNCIA DE SOLUÇÃO PREDETERMINADA 

O TRT da 3ª Região, desde a criação do “Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo 

à Aprendizagem” vem desenvolvendo várias ações e projetos em prol da erradicação do trabalho 

infantil, como a confecção e distribuição de cartilhas e materiais sócio-educacionais e 

pedagógicos, parcerias com órgãos e entidades, oficinas, seminários, eventos com a participação 

de alunos de escolas públicas, semanas de conscientização, dentre outros. 

Ao ano de 2023 foi realizada contratação com objeto idêntico (E-Pad 18942/2023), sendo, 

portanto, esta uma reprodução daquela, em moldes similares, diferenciando-se apenas quanto aos 

itens de premiação, optando-se por bens materiais, ao invés de dinheiro, e o alcance, aplicando-se 

a competitividade para o interior do Estado. 

Em 2023, foram efetuados contatos com outros órgãos públicos, de modo que o Comitê Gestor do 

Programa no âmbito deste Regional verificou que alguns, como o MPT/MG, o TRT da 7ª Região 

e o TRT da 12ª Região, têm promovido concursos de redação voltados à temática do trabalho 

infantil, sempre com grande repercussão e visibilidade. 

Diante disso, o Comitê Gestor compreende que, para este momento, dentre os diversos tipos de 

ações possíveis de serem implementadas no âmbito do Programa, e que já vem sendo feitas no 

decorrer dos anos, um Concurso de Redação seria uma atividade importante e relevante, 



 

 

justamente pelo potencial de impacto e amplitude da repercussão, e também pelo ineditismo da 

ação no TRT3. A realização desta ação terá o condão de ampliar a atuação do Regional no 

Programa. 

Assim, tem-se como solução predeterminada para a presente contratação, a realização de um 

Concurso de Redação, em tema relacionado ao combate ao trabalho infantil, direcionado a 

estudantes da rede pública de ensino de Belo Horizonte e Região Metropolitana. 

 

IX) CONSIDERAÇÕES DO DECISOR SOBRE A AVALIAÇÃO DAS POSSÍVEIS 
SOLUÇÕES 

Não se aplica. Conforme explicitado no item anterior, existe solução predeterminada. 

 

X) ASSINATURA DO DECISOR: 

 

 

 

  

 Patrícia Helena dos Reis 

Diretora-Geral 
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